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Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei n2 113/2016 que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a
Celebrar convénio com a Sociedade Civil de Interesse Publico Corpo de Bombeiros
Voluntarios de Serafina Corréa e da outras providéncias”,

Relatério:

Prop&e o Poder Executivo, através do presente Projeto de Lei, autorizagéo para
- fornecer um espaco fisico para a sede do Corpo de Bombeiros Voluntarios de Serafina Corréa,
tendo em vista que o local aonde atualmente se encontra é inadequado para a atividade.
Fundamentacgao:

O Art. 26 da Lei Complementar n2 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece
normas de finangas publicas, prevé que a destinacdo de recursos devera ser autorizada por Lei
especifica.

Assim, o inciso XXVIII do Art. 66 da Lei Orgénica Municipal’, confere
competéncia ao Municipio a iniciativa do Projeto de Lei em tramitacao.

Ademais, o auxilio esta regulamentado na Lei n2 3.151, de 19 de novembro de
2013, devendo atender aos seus requisitos.

Diante disso, a autorizagéo para subsidiar a entidade através de locagdo de um
espago, encontra amparo no proéprio Projeto de Lei, que, em sendo aprovado, tornar-se-a a Lei
-~ Especifica.

Opiniao:

Pelo exposto, é pela viabilidade técnica e juridica do Projeto de Lei ne 113/2016.

Claudete Pissaia
Assessora Juridica

YArt. 66. Compete ao Prefeito, entre outras atribuigdes:
()
XXVIII — conceder auxilios, prémios e subvengdes, nos limites das respectivas verbas

or¢amentdrias e do plano de distribuicdo, prévia e anualmente aprovado pela Cdmara
Municipal,
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